
A FUNDAÇÃO CENTRO BRAS „ 
TE PESQ UISA DAS TA R TA R U ôíÉl 
&R (Alteração n°. 4)

C apítu lo  I
DA DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO.

A rt. 1° - A FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA 
DAS TARTARUGAS MARINHAS, a seguir denominada simplesmente P R Ó - 
TAMAR, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, instituída por 
Guy Guagni dei Marcovaldi e Maria Ângela Azevedo Guagni dei Marcovaldi, é 
voltada ao desenvolvimento e apoio às atividades de proteção e pesquisa das 
tartarugas marinhas do Brasil, tendo caráter cientifico, educacional, cultural e 
beneficente de assistência social, de duração indeterminada, regendo-se por 
este Estatuto e pela legislação aplicável.

A rt. 2o - A PRÓ-TAMAR tem sede e foro na Praia do Forte, Município de Mata 
de São João, Estado da Bahia.

Parágra fo  ún ico  -  A PRÓ-TAMAR poderá criar e manter unidades em todo o 
território nacional.

C apítu lo  II 
DAS FINALIDADES

Art. 3o - A PRÓ-TAMAR tem como finalidades:

a) desenvolver e apoiar às atividades de proteção e pesquisa das 
Tartarugas Marinhas no Brasil;

b) promover projetos e atividades de assistência , social beneficente,
especialmente visando a melhoria das condições de subsistência e a 
proteção e elevação da qualidade de vida de comunidades carentes 
litorâneas, inclusive sua integração ao mercado de trabalho; ;

c) promover projetos e atividades de educação ambiental, voltados às 
comunidades locais, com ênfase a sua organização social e 
preservação do meio-ambiente;

üfiTC^/er congressos, cursos, simpósios ou seminários de caráter 
c io ra l ou internacional, dentro de suas finalidades;

serviços a entidades congêneres ou outras entidades e 
às, mediante convênio a título gratuito ou remunerado; 
bolsas de estudos, estágios ou auxílios a pesquisadores e/ou 

adores;
ampla cooperação e intercâmbio com Governos Federal, 

Jal e Municipal e demais instituições públicas ou privadas inclusive
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C apítu lo  IV 
DA ADMINISTRAÇÃO

Seção I
D isposições G erais

A rt. 8o - São órgãos administrativos da PRÓ-TAMAR:

I. O Conselho de Curadores
II. O Conselho Administrativo

III. O Conselho Fiscal.

Art. 9o - Os integrantes dos órgãos da administração da PRÓ-TAMAR não 
respondem subsidiaria ou solidariamente pelas obrigações da entidade, em 
virtude de ato regular de gestão, respondendo naquela qualidade, porém, civil e 
penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à própria entidade, praticados com 
dolo ou culpa.

§ 1o - É vedada a participação de cônjuges e parentes, consangüíneos ou afins, 
até o terceiro grau, inclusive, no mesmo órgão administrativo.

§ 2o - Nenhum integrante poderá participar de mais de um órgão administrativo 
simultaneamente.

§ 3o - É indelegável o exercício da função de titular de órgão administrativo da 
fundação.

Art. 10 - São casos de vacância nos órgãos da administração:

I. a morte;
II. a renúncia;

III. o não comparecimento 3 (três) reuniões seguidas ou mais de cinco 
alternadas, sem motivo justificado;

IV. falta grave.

Parágra fo  ún ico  -  Por falta grave, entende-se qualquer ato contra o patrimônio 
da entidade, seu bom nome e a boa ordem de serviço.

Seção II
Do C onse lho  de C uradores

Conselho de Curadores, órgão supremo de decisão da PR Ó - 
vocado e instalado de acordo com a lei e este Estatuto, tem 
decidir todas as questões relativas à consecução de seus fins e 

oluções que julgar conveniente? à sua defesa e desenvolvimento.
onselho de Curadores compor-se-á de 03 (três) membros, eleitos 
as com idoneidade moral, reputação ilibada' e com capacidade
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A rt. 16 - A reunião do Conselho de Curadores instalar-se-á, com a presença de, 
no mínimo, 2 (dois) membros.

Art, 17  _  As deliberações das reuniões, ressalvadas as exceções previstas em. 
lei e neste Estatuto, serão tomadas por maioria simples de votos dos 
Conselheiros.

Parágra fo  ún ico  -  Lavrar-se-á a ata em livro próprio, sendo suficiente para sua 
validade as assinaturas de quantos bastem para constituir a maioria necessária 
para as deliberações tomadas na reunião.

Art. 18 -  Compete ao Concelho de Curadores:

I. conhecer e aprovar, até o dia 15 de abril de cada ano, o relatório 
circunstanciado das atividades, a prestação de contas e o balanço 
geral da PRÓ-TAMAR referente ao exercício anterior; a serem 
encaminhados ao Promotor de Justiça de Fundações;

II. eleger e dar posse aos integrantes do Conselho Administrativo, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Consultivo.

III. alterar o presente Estatuto, na forma dos Artigos, 30, "d” , 32 e 33 
deste estatuto;

IV; deliberar sobre a extinção da PRÓ-TAMAR, obedecido o que 
'  estabelecem os Artigos 34 a 36 deste Estatuto;

V. conhecer e aprovar o orçamento do exercício seguinte ou
plurianual, e o. programa de trabalho elaborado pelo Conselho 
Administrativo; . :

VI. autorizar a aquisição, alienação e o gravame de bens imóveis da
PRÓ-TAMAR, ouvido previamente o Promotor de Justiça de 
Fundações; -

VII. autorizar a realização de acordos, contratos e convênios que
constituam ônus para a Fundação, ouvido previamente o Promotor 
de Justiça de Fundações no caso de negócio que exorbite a 
administração ordinária; . . . ; -

VIII. dirimir dúvidas decorrentes de interpretações ou omissão deste 
Estatuto, na forma do Art. 37.

IX. Convocar os membros do Conselho Consultivo para participar de 
reuniões, ordinárias e/ou extraordinárias, do Conselho de 
Curadores, com objetivo^de expor idéias e contribuir com o objeto 
estatutário da PRÓ-TAMAR

Parágrafo ún ico  -  Os balanços e demais demonstrações contábeis anuais a 
pjTTtfpdas pelo Conselho de Curadores deverão ter parecer prévio do 

cal e de Auditoria Externa.
;* . , '  ; ■ \

t, Seção III
Do C onse lho  A d m in is tra tivo

onselho Administrativo, órgão de gestão e administração da PRÓ— 
npor-se-á de Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleitos e
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III. emitir os relatórios anuais e periódicos decorrentes de obrigações 
de lei ou de contratos da PRÓ-TAM AR, encam inhando-os, aos 
órgãos e entidades competentes;

IV. substituir o Tesoureiro em seus impedimentos ou ausências.

A rt. 23 - São competências do Tesoureiro:

I. zelar pelas providencias necessárias à boa administração dos 
fundos financeiros e do patrimônio da Fundação;

II. efetuar, mediante comprovação, o pagamento de despesas e
encargos de responsabilidade da PRÓ-TAMAR, regularmente 
autorizados pelo Presidente; '

v III. supervisionar e ficar sob guarda a escrituração contábil e fiscal da 
PRÓ-TAMAR, coordenando a geração de balancetes, balanços e 
demais demonstrativos contábeis, assim como a prestação de 
contas necessárias ao cumprimento de exigências estatutárias, 
legais ou contratuais, subscrevendo-os;

IV. substituir o secretário em seus impedimentos ou ausências.
/ * ' . .1 . , ' ' " •' .

\ ■ Seção IV
Do C onse lho  F iscal

A rt. 2 4 - 0  Conselho Fiscal é o órgão da fiscalização contábil-financeira da 
PRÓ-TAMAR, sendo integrado por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes, eleitos e empossados pelo Conselho de Curadores, dentre pessoas 
de ilibada moral e conduta, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma 
única recondução. ,
§ 1o -  O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato do 
Conselho Administrativo.

§ 2o -  O Conçelho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 6 (seis) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário ou quando convocado pelo 
Conselho de Curadores ou pelo Conselho Administrativo. s
§ 3o -  O Conselho Fiscal realizará, até 31 de março de cada ano, reunião 
ordinária para analisar os balanços, prestações de contas e relatórios da PR Ó - 
TAMAR.
§ 4o -  Ocorrendo vãga em qualquer cargo de integrante efetivo do Conselho 
Fiscal, caberá ao respectivo suplente substituí-lo até o fim do mandato para o 
qual foi eleito.

endo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, o 
Curadores'se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
a eleger novo integrante.

atribuições do Conselho Fiscal:
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anos, em ambos os casos sem justificação aceitável, segundo os critérios do 
Conselho de Curadores.

Art. 29 -  Competem aos membros do Conselho Consultivo as seguintes
atribuições e responsabilidades:

I. examinar as informações técnico-científicas relativas ao desenvolvimento 
das atividades, inerentes ao objeto estatutário da FUNDAÇÃO PRÓ- 
TAMAR que lhe sejam submetidas;

II. contribuir com sugestões, críticas e pareceres técnicos a serem 
analisados pelo Conselho de Curadores;

III. participar das reuniões do Conselho de Curadores, sem direito a voto, 
com objetivo de expor idéias e contribuir com o objeto estatutário da 
FUNDAÇÃO PRÓ-TAMAR, sempre que solicitado pelo Conselho de 
Curadores;

IV. estar ciente da missão e dos objetivos da entidade;
V. disponibilizar tempo, ao seu exclusivo critério, para auxiliar os membros 

da entidade através de consultas, participação em reuniões ou quaisquer 
outras formas.

C apítu lo  VI
DAS OBRIGAÇÕES PARA COM O MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 3 0 - 0  Ministério Público deverá ser ouvido previamente nas seguintes
hipóteses:

a) aceitação de doações e legados com encargos;
b) empréstimos a serem contraídos mediante garantia real;
c) alienação, permuta e gravame de bens imóveis;
d) alteração do Estatuto;
e) extinção da Fundação.

Art. 31 -  A PRÓ-TAMAR deverá remeter ao Ministério Público:

a) cópias das atas das reuniões dos órgãos da Fundação;
b) a préstação de contas anual da Fundação dentro dos seis (6) meses 

seguintes ao término do exercício financeiro.

C apítu lo  VII
DA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA

Art. 3 2 ? - C| presente Estatuto somente poderá ser alterado no que não 
desvirtuar os seus fins, por votação -de dois terços (2/3) dos 

Conselho de Curadores em reunião extraordinária, especialmente 
< ira esse fim.

contrarcar ou 
m &nbr$s

csd a jj;
o m t i

IslaFger
-  . s «c,

@ 1 !  | s |

i

tação que venha a alterar o Estatuto será nominal, cumprindo ao 
Conselho de Curadores, em caso de não-unanimidade, fazer 

a a relação dos vencidos, os endereços e terem sido notificados
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA

Recebido em 24/03/2011.
REFERÊNCIA; Análise de Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de 
Curadores da Fundação Centro Brasileiro de Proteção e Pesquisa das 
Tartarugas Marinhas -  PRÓ-TAMAR 
SIMP: 167.0.51234/2011
ASSUNTO: Aprovação de Alteração de Estatuto da Fundação Pró-Tamar 
(alteração n. 04)
INTERESSADA: Fundação PRÓ-TAMAR

A FUNDAÇÃO PRÓ-TAMAR, por intermédio de seu Presidente, 

submete à aprovação desta Promotoria de Justiça de Fundações a Alteração 

n. 04 do Estatuto, conforme Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de 

Curadores, realizada no dia 22 de Janeiro de 2011, às 10:30 horas, na sede da 

entidade.

Os Conselheiros decidiram, por unanimidade, alterar o estatuto para a 

criação de um novo órgão denominado Conselho Consultivo, com o intuito 

de melhor atender os objetivos sociais da Fundação Pró-tamar, incluindo um 

novo capítulo V : "DO CONSELHO CONSULTIVO", além de alterar o inciso 

II, do art. 18 e incluir o inciso IX, ao citado artigo.

Em razão da alteração estatutária e para inserção do novo capítulo V, o

atual capítulo V : DAS OBRIGAÇÕES PARA COM O MINISTÉRIO
%

demais capítulos, com os artigos subsequentes sendo numerados a partir do 

número 30 e assim sucessivamente.

PARECER DO MINISTÉRIO PUBLICO

PÚBLICO, passou a figurar como capítulo VI e assim sucessivamente nos

r
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Ademais, mostrou-se necessária a retificação dos incisos III, IV, VIII do 

art. 18 e art. 34, os quais faziam menção a outros artigos, para adequá-los a 

alteração estatutária.

Da atenta leitura da ata de reunião, verificamos que a alteração 

estatutária pretendida respeita os fins da Fundação, aiérn de ter sido 

aprovada, nos termos dos arts. 18, III e 27 do vigente Estatuto da Fundação.

Deste modo, satisfeitos os requisitos do Art. 67 do Código Civil de 2002, 

no que tange ao quorum qualificado e não desvirtuação dos fins a que foi 

instituída a Fundação, manifesta-se o Ministério Público pela aprovação da 

Alteração do Estatuto, autorizando sua averbação no Cartório competente.

Mata de São João-Ba, 30 de março de 2011.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA

Promotora de Justiça

■Confere coa jin a l .que ®e fo i apresentai:
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ATA DA 3a REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2.015 DO CONSELHO DE 
CURADORES DA FUNDAÇÃO CENTRO BRASILEIRO DE PROTEÇÃO E PESQUISA 
DAS TARTARUGAS MARINHAS -  PRÓ-TAMAR.

Às 10:00 (Dez) horas do dia 15 de junho de 2.015, na sede da Fundação Centro Brasileiro 
de Proteção e Pesquisa das Tartarugas Marinhas -  Pró-Tamar, localizada na Avenida 
Farol Garcia D'Ávila, Praia do Forte, Município de Mata de São João. Estado da Bahsa, 
reuniram-se os integrantes do Conselho de Curadores da Fundação Centro Brasileiro de 
Proteção e Pesquisa das Tartarugas Marinhas -  Pró-Tamar, entidade de direito privado de 
utilidade pública federal, os Curadores a seguir nominados: Sr. Jean Guagni dei 
Marcovaidi. Sr. Cláudio Blacher, e Sr. Renato da Cruz Abaurre. A Reunião foi convocada 
mediante comunicação escrita e enviada através de mensagem eletrônica na forma do 
artigo 15 do Estatuto Vigente (Alteração n° 4), para discutir o assunto em pauta, qual seja:
1. E le ição do Presidente  do C onse lho  de C uradores, nos Term os do A rt ig o  12 e § 2° 
do  E sta tu to  v igente  (A lteração rt° 4), para IVfandato com  in íc io  em 15 de ju n h o  de 
2015 e té rm in o  em 14 de Junho de 2019; 2. E le ição  do novo  P residente , T esou re iro  e 
Secre tário  do C onse lho  A d m in is tra tivo , nos te rm os do A rtig o  18 in c is o  II, para 
M andato com  in íc io  em 15 de ju n h o  de 2015 e té rm in o  em 14 de Ju n h o  de 2019; 3.

E le ição dos novos m em bros do C o nse lho  F isca l, nos te rm os do A rtig o  18 
in c iso  II, para M andato com  in ic io  em 15 de ju n h o  de 2015 e té rm in o  em 14 de Junho  
de 2019; 4. E le ição dos novos m em bros do C onse lho  C o nsu ltivo , nos te rm os do 
A rtig o  18 in c iso  II, para M andato com  in íc io  em 15 de ju n h o  de 2015 e té rm in o  em 14 
de Junho  de 2019; 5. O que O correr. Foi convocado para presidir a sessão o Sr 
Jean Guagni dei Marcovaidi, que convidou o Sr. Cláudio Blacher para Secretariar esta 
reunião. Ao iniciar os trabalhos, solicitou que se procedesse á leitura da Pauta de 
Reunião. Além dos Conselheiros Curadores, o Sr. Jean Guagni dei Marcovaidi, também 
ressaltou a presença das Sras. e Srs. Priscila W iederkehr, Paulo Cesar Rosito Barata. Luiz -' 
Son. Elza Kioko Kawakami, Clovís Mateus Pereira, Geysa Francinne Lopez Fonzaghi, 
Leonel Eduardo Brauer, Firmo Augusto David de Azevedo e Flávio Roberto da Silva 
Azevedo. A seguir passou-se para o 1o Item da pauta de Reunião. 1. E le ição do 
P res idente  do C onselho de C uradores, nos Term os do A rtig o  12 e § 2° do Esta tu to
v igen te  (A lte ração n° 4), para M andato com  in íc io  em 15 de ju n h o  de 2015 e té rm ino  
em 14 de Junho  de 2019” . O Sr. Renato da Cruz Abaurre manifestou o interesse em 
ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Curadores. Colocado em votação, os 
Conselheiros Curadores presentes, representando a totalidade do Conselho, elegeram por

/

¥ •



£ <3
• REGISTRO Ot PESSOAS JURÍDICA.
| ; v ! -AO JOÃO - BAHIA

| Regíst,’-" 1 ■': .fl ^ L.

Suplente do Conselho Fiscal e também elegeram o Sr. Firmo Augusto Davtd de Azevedo e 
o Sr . Flávio Roberto da Silva Azevedo, como Suplentes do Conselho Fiscal. Portanto, o 
Conselho Fiscal passa a ter a seguinte composição (efetivos e seus respectivos 
suplentes): Membro Efetivo n° 01: Sra. Elza Kioko Kawakami, e seu suplente Sr. Leonel 
Eduardo Brauer; Membro Efetivo n° 02: Sr. Clovis Mateus Pereira, e seu suplente Sr 
Firmo Augusto David de Azevedo, e Membro Efetivo n° 03' Sra. Geysa Francinne Lopez 
Fonzaghi, e seu suplente Sr. Flávio Roberto da Silva Azevedo. Fica, portanto, efetivada a 
Posse neste ato do Conselho Fiscal (membros efetivos e suplentes) em cumprimento às 
exigências estatutárias, com mandato a cumprir até 14 de junho de 2019. Dando 
continuidade â Reunião, o Presidente do conselho de Curadores passou para o 4o Item da 
pauta de Reunião “4. E leição dos novos m em bros  do C onse lho  C o n su ltivo , nos 
te rm os do A rtig o  18, inc iso  II, para M andato com  in íc io  em 15 de ju n h o  de 2015 e 
té rm in o  em 14 de Junho  de 2019” . Considerando que este Conselho, conforme 
preconiza o Artigo 27 do Estatuto Vigente, tem caráter de consulta e assessoramento ao 
Conselho de Curadores, sem que„ contudo, tenha qualquer responsabilidade social na 
gestão ou na administração da gestão, não havendo um número fixo de integrantes. No 
momento, não havendo pessoas que tenham manifestado o interesse em compor este 
Conselho, os Conselheiros Curadores unanimemente optaram por postergar para um 
momento futuro e oportuno a eleição de membros para o Conselho Consultivo Dando 
continuidade a Reunião, não se verificando a ocorrência de qualquer evento a ser 
apreciado pelos Conselheiros Curadores, a palavra foi franqueada aos presentes, que a 
nada se opuseram ou acrescentaram. Logo, nada mais havendo a ser tratado foi 
encerrada a Reunião Ordinária do Conselho de Curadores da qual lavro a presente Ata. 
lida e aprovada por todos, eu, Cláudio Blacher, subscrevo e atesto a veracidade do que- 
por mim foi transcrito.

t '

Mata de São João, Bahia, 15 de Junho de 2.015
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CENTRO  BR ASILE IR O  DE PROTEÇÃO  E 
PESQ UISA DAS TARTARUG AS M ARINHAS na
forma abaixo:
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Saibam, quantos este público instrumento de 

procuração bastante virem que aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

dezessete (11/12/2017), nesta Cidade de Salvador, Estado Federado da Bahia, República 

Federativa do Brasil, Cartório do 12° Ofício de Notas, a cargo de Bela. Conceição 

Aparecida Nobre Gaspar - Tabeliã, e perante mim, Valdinea Alves Santos, Tabeliã 

Substituta, no impedimento ocasional e legal da Titular; compareceu como Outorgante, 

FUNDAÇÃO  CENTRO BR ASILE IR O  DE PROTEÇÃO E PESQ UISA DAS TARTARUG AS 

M ARINHAS, tendo nome fantasia FUNDAÇÃO  PRÓ-TAMAR pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no no C.N.P.J. sob n° 16.110.041/0001-70, com sede na Av. Farol Garcia 

D'Ávila, Praia do Forte, Município de Mata de São João, Bahia. CEP 48.280-000 e filiais 

estabelecida na Rua Antônio Athanasio n° 273, Itaguá, Município de Ubatuba, São Paulo, 

CEP: 11.680-000 inscrito no C.N.P.J sob n° 16.110.041 /0008-47 e na Rua Guarani. n° 835, 

Itaguá. Município de Ubatuba, São Paulo CEP: 11.680-000 inscrito no C.N.P.J sob n° 

16.110.041/0017-38, neste ato representada pela Presidente do Conselho Administrativo, 

PR ISC ILA  W IEDERKEHR, brasileira, maior, casada, contadora, portadora do documento 

Cédula de Identidade n° 261.026-9 SSP/SC, inscrita no CPF/MF sob n° 844.477.709-97, 

filha de Elimar Wiederkehr e Hilda lank Wiederkehr, residente e domiciliada a Rua Urbano 

Antônio de Souza, n° 172, Edifício Mar de Java, Apartamento 1303, Stiep, 

Salvador-Bahia-Brasil e endereço eletrônico: murilo@tamar.org.br: conforme Artigo 21 do 

Estatuto da citada fundação, datado de 22/01/201 1: a presente reconhecida como a 

própria, através das provas de identidade a mim exibidas, do que dou fé. E, pela 

Outorgante, me foi dito que, por este instrumento, nomeia e constitui seus bastantes 

procuradores, BERENICE M ARIA GOM ES DA SILVA, brasileira, divorciada, maior, 

bióloga, portadora do documento Cédula de Identidade n° 10343721-6 SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob n° 428.703.210-15, residente e domiciliada na Rua Machado de Assis, n° 27, 

na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo; ANDERSON DE O LIV E IR A  FRANÇA, 

brasileiro, casado, maior, técnico contábil, portador do documento Cédula de Identidade n° 

24243292-X SSP/SP, inscrito no CPF/MF r f t -132.237.958-04, residente e domiciliado na 

Rua Arlindo da Silva, n° 417, Casa 2, Estufa IJ/na cidade de Ubatuba, Estado de São
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Paulo; PATRÍCIA G ONZAG A DE ALM EIDA, brasileira, casada, maior, administradora, 

portadora do documento Cédula de Identidade n° 228928448 SSP/SP, inscrita no CPF/MF 

sob n° 294,122.448-35. residente e domiciliada a Rua Benedito R. Pereira, 203 B, Jardim 

Lua Mar, na cidade de Ubatuba, Estado de São Paulo; conferindo poderes amplos, gerais 

e ilimitados, para representar a outorgante no E stado  de São Paulo, perante as 

repartições públicas federais, estaduais e municipais, assim como autarquias, inclusive 

cartórios de Notas e Registros de Imóveis e Hipotecas; representando-a, também, 

judicialmente, nomeando advogados e outorgando-lhes os poderes da cláusula "ad judicia 

' et extra1’ e os especiais para confessar em juízo, transigir, desistir e com poderes de 

representação nas audiências, para o outorgado, como se presente estivesse a outorgante, 

desde que em defesa dos bens e direitos dela outorgante; promover ações em qualquer 

foro, instância; representando-a, ainda, junto ao Ministério da Fazenda e Receita Federal, 

assinando declarações de renda e outros documentos correlatos, e onde mais preciso for 

nelas assinando, requerendo e promovendo, bem assim junto ao SERASA. SPC (Serviço 

de Proteção ao Crédito). Delegacia da Receita Federal e/ou suas repartições; junto ao 

Departamento de Trânsito, tratar de todos os assuntos relacionados ao licenciamento de 

todos os veículos de propriedade da outorgante, podendo ditos procuradores, apresentar 

provas, retirar e apresentar documentos, assinar os pedidos de isenções de taxas de IPVA, 

requerer segunda via de documentos dos veículos e DUT, remarcação de Chassi, dar e 

receber recibo de quitação, pagar taxas, multas e impostos, assinar documentos de 

transferência, compra e venda dos veículos de propriedade da outorgante, representá-la 

junto a seguradoras de veículos podendo acionar seguradora, requerer laudos e perícias, 

_  receber valores, inclusive indenizações por danos ou perda total do veículo segurado, 

requerer renovação de seguros; representa-la junto a Caixa Econômica Federal, setor do 

FGTS; Delegacia do Ministério do Trabalho, Delegacia do INSS - Instituto Nacional da 

Seguridade Social e seus postos de atendimento; Ministério Público Federal; podendo 

juntar e retirar documentos; requerer e assinar, com vistas a legalização de documentos e 

obtenção de certidões, regularização cadastral e inscrição de filiais e/ou representações da 

outorgante; representando-a, ainda em todos os atos, contratos públicos e particulares, 

que sejam de simples administração, direitos e ações, que dependam das assinaturas da 

outorgante mesmo nos atos que tenham que transigir fazer acordos, recebimentos em 

geral, podendo praticar, em nome da outorgante, todos os demais atos de diretoria, 

necessários as suas atividades, excluídos, todavia, os bens imóveis da outorgante, 

praticando enfim, os demais atos necessários ao fiel cumprimento do presente mandato, 

que te rá  va lid a d e  até o dia 31 de deze m b ro  de 2019. LAVRADO  SOB M INUTA. Os 

nom es e dad os  das partes e os e le m e n to ^  re la tivo s  ao ob je to  do  p resen te  

in s tru m e n to  fo ra m  fo rn e c id o s  e c o n fe r id o s  pe fp (o s ) o u to rgan te (s ), que p o r e les se
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re s p o n s a b iliz a m , c iv il e c r im in a lm e n te , deve ndo  a prova destas d e c la ra ç õ e s  se r 

e x ig id a  d ire ta m e n te  pe los ó rg ã o s  e pesso as  a quem  este  in te re ssa r. Foram 

dispensadas as testemunhas instrumentárias nos termos do Parágrafo 5°., do Art. 215 do 

Código Civil Brasileiro, vigente a partir de 11 de janeiro de 2003. Foi recolhido o DAJE de 

n° série 2 sob número 37164 fornecido por este cartório, no valor de R$ 97,60, sendo R$ 

46,65 de Emolumentos, R$ 33,48 de Taxa de fiscalização do TJBA, R$ 14,35 de FECOM, 

RS 1,87 de PGE, e R$ 1,25 de Defensoria Pública. Assim disse e, a seu pedido, eu 

Valdinea Alves Santos, Tabeliã Substituta, mandei digitar este instrumento, consoante o 

que faculta o Parágrafo 4o, do Art. 167, da Lei 3.731, de 22 de novembro de 1979, que 

dispõe sobre a Organização Judiciária do Estado, regulamentado pelo Provimento n° 3, de 

09 de abril de 1975, rerratificado pelo Provimento n° 9, de 25 de agosto de 1993 e 034 de 

11 de dezembro de 1998 da Corregedoria Geral da Justiça. Este instrumento foi lido pela 

comparecente, que achando-a conforme, o assinam comigo à folha do livro arquivada 

nestas notas, Saulo Francisco Souza de Azevedo, Escrevente PL I, que a digitei. E eu 

Valdinea Alves Santos, Tabeliã Substituta, a subscrevo e assino em público e raso. (a.a): - 

PRISCILA WIEDERKEHR. Traél^ciada na mesma data. Está conforme o seu original ao 

qual me reporto e dou féLsfsa 1

'.EM TESTEM U KH O ^VA DA VERDADE. 
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